
 

PARECER N.º /2024 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS 

HUMANOS. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 9/2024. 

OBJETO: CONCEDE O DIPLOMA DE MÉRITO PROFISSIONAL AO SENHOR MARCO 

PAULO FARIA DE MOURA. 

AUTOR: VEREADOR PROFESSOR DIEGO. 

RELATOR: VEREADOR VALDMIX SIVA. 

 

 

 

 

 

 

 

1. Relatório: 

 

O Projeto de Decreto Legislativo n.º 9/2024 é de iniciativa do nobre Vereador Professor 

Diego e tem o objetivo de conceder o Diploma de Mérito Profissional ao Senhor Marco Paulo Faria 

de Moura. 

 

Recebido o Projeto de Decreto Legislativo n.º 9/2024 e distribuído à Douta Comissão 

de Constituição e Justiça por força do disposto nas alíneas ‘a’ e ‘g’ inciso I, do art. 102, I, ‘a’ e ‘g’ do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa para exame e parecer nos termos e prazos regimentais. 

 

O Presidente desta Comissão recebeu o Projeto de Decreto Legislativo em questão e 

designou este Vereador relator da matéria, por força do r. Despacho. 

 

2. Fundamentação: 

 

A concessão de diplomas de Mérito Profissional, dentre outros, é regulamentada pela 

Resolução n.º 516, de 3 de dezembro de 2003, também conhecida como Código de Homenagens e o 

artigo 220 do Regimento Interno da Casa consignou que esta Comissão tem, também, a competência 

para a apreciação do mérito da proposição em destaque. 

 

Observa-se que a iniciativa deste tipo de matéria é concorrente de qualquer Vereador, 

Comissão da Câmara ou de sua Mesa Diretora, logo não há vício de iniciativa no presente projeto. 

 

As homenagens do Poder Legislativo são, inicialmente, de forma geral, destinadas a 

pessoas físicas ou pessoas jurídicas mediante proposta legislativa, nos termos da Resolução n.º 

516/2003, conforme  transcrição do inteiro teor dos parágrafos 1º e 2º do artigo 1º, a saber: 

 

Art. 1 É instituído o Código de Homenagens da Câmara, integrado pelas distinções 

honoríficas do Poder Legislativo Municipal, de modo a consolidar a legislação que 

trata dos diversos institutos de honrarias concedidos pela Câmara Municipal de Unaí. 

§ 1º Para os efeitos desta Resolução, entende-se por distinções honoríficas ou honrarias 
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os títulos, prêmios, diplomas de mérito, medalhas e equivalentes, concedidos pela 

Câmara Municipal de Unaí a pessoas físicas ou pessoas jurídicas, mediante proposta 

legislativa, nos termos desta Resolução. 

§ 2º Nas distinções honoríficas de que trata esta Resolução poderão figurar como 

homenageados pessoas físicas ou pessoas jurídicas, salvo aquelas em que a própria 

natureza da honraria dispor o contrário. 

 

No caso sob comento, a homenagem se dirige a uma pessoa física. 

 

Albergando-se no que está previsto no inciso VII do artigo 5º da Resolução n.º 516/2003, 

recorre-se este Relator para justificar a homenagem sob comento no seguinte texto: 

 

VII – de mérito profissional: ao cidadão que, independentemente da atividade 

laboral, tenha se destacado no exercício de sua profissão. 

 

2.1 Análise dos Requisitos: 

 

Para a apresentação de proposição que trate acerca de concessão de diploma de                 mérito, 

necessário se torna que o autor da matéria a instrua com os seguintes documentos: 

 

Art. 13. A proposição deverá ser instruída com os seguintes documentos: 

I - Publicações, notas, recortes, peças publicitárias ou declarações que atestem 

de forma idônea os feitos do outorgado, a fim de que o mérito da comenda seja 

objetivamente apurado (fls. 5); 

II - Curriculum vitae, no caso de pessoa física; e estatuto ou contrato social, no 

caso de pessoa jurídica (fls. 3); 

III - Cópia do documento de registro geral e cópia do documento de cadastro de 

pessoa física ou jurídica do homenageado (fls.8); 

IV – ‘Revogado’ (Inciso revogado pela Resolução n.º 588, de 19 de junho de 

2018.);  

V - certidão negativa de distribuição de ações criminais, expedida pelo cartório 

distribuidor da Comarca de Unaí, inclusive do Juizado Especial, no caso de pessoa 

física, referente aos últimos dez anos; e (em anexo) 

VI –‘Revogado’ (Inciso revogado pela Resolução n.º 588, de 19 de junho de 2018.) 

 

Pelo exposto, este relator entende que o autor apresentou os documentos exigidos pelo 

artigo 13 do Código de Homenagens. 

 

2.2 Do Mérito: 

 

As informações anexadas pelo autor do PDL 9/2024 foi que: 

 

O projeto de Decreto legislativo ora proposto para aprovação nesta Egrégia Casa visa 

prestar um justo reconhecimento ao Senhor Marco Paulo Faria de Moura, pelos 

relevantes serviços prestados junto a Agência Nacional de Correios e Telégrafos 

especificamente na nossa cidade.  

Natural de Sete Lagoas-Mg, nascido no dia 27 de maio de 1989, casado com Natália 

Gonçalves Mendes. Marcos Paulo de Faria de Moura, concluiu sua licenciatura em 

Educação Física pela Unifem, em Sete Lagoas, em 2013, e obteve o bacharelado em 

Educação Física pela Albert Einstein, em Brasília, em 2016. Neste ano, alcançou mais 

um marco em sua carreira ao se pós-graduar em Formação Avançada em Preparação 
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Física e Fisiologia Aplicada ao Futebol pela Faculdade Phorte no Rio de Janeiro. Além 

de ser personal trainer, Marcão também atua como preparador físico, trabalhando com 

diversas modalidades esportivas, como voleibol, futevôlei, tênis, beach tennis e futebol, 

sempre com o objetivo de melhorar a competição física, prevenir lesões e promover a 

saúde de seus alunos. Em 2024, buscando mais conhecimento, concluiu o Treinamento 

Funcional com a Certificação Bruno Nunes, um dos maiores especialistas na área. 

Vem prestando serviços à comunidade há 11 anos, em nossa cidade onde sempre 

encarou com capricho e seriedade e dedicação à sua profissão. Registre-se que, 

apensado a este projeto, segue o Currículo da homenageada, fazendo por esta forma, 

a exposição de suas atividades, onde se verifica ricas informações. 

 

Este Relator reconhece que o Senhor Marco Paulo Faria de Moura é digno  de ser 

homenageado e agraciado com o diploma de Mérito Profissional da Câmara Municipal de Unaí- MG pelo 

destaque da sua atividade. 

 

Por fim, como as exigências legais e técnicas foram cumpridas não há qualquer 

impedimento  para a tramitação da matéria. 

 

2.3 Das Vedações Legais: 

 

No caso em tela, não persiste a vedação prevista no artigo 18 do Código de 

Homenagens de que não seja concedido mais de um diploma a uma mesma pessoa ou empresa, uma 

vez que a servidora pública responsável expediu declaração em 24 de outubro de 2024, afirmando que 

o Professor Diego está desimpedido para apresentar a respectiva proposição, bem como que o 

homenageado não recebeu distinção honorífica de mesma natureza, restando comprovado que 

nenhuma outra homenagem neste sentido foi prestada anteriormente ao Senhor Marco Paulo Faria de 

Moura. 

 

2. Conclusão: 

 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.º 9/2024. 

 

Plenário Vereador José Geraldo Melgaço de Abreu; 80º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR VALDMIX SILVA 

Relator 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por VALDIR PEREIRA DA SILVA - VEREADOR
VALDMIX SILVA, CPF: 826.16*.**6-*0 em 31/10/2024 16:21:12, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 16Z2.5621.312W.U842.1850, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 1F7.810 - Tipo de Documento: PARECER - Nº 316/2024. 
 

Elaborado por NEIDE MARIA MARTINS DE MELO, CPF: 047.19*.**6-*8 , em 31/10/2024 - 15:58:30

Código de Autenticidade deste Documento: 15R4.3A58.7304.E50W.3274 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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UNAÍ

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: MARCO PAULO FARIA DE MOURA
CPF: 094.670.826-67
RG: 11651217
Nome pai: MARIO SIDNEY BARROSO DE MOURA
Nome mãe: MARCIA APARECIDA BARBOSA DE FARIA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 17 de Outubro de 2024 às 15:47

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2410-1715-4754-0600-1378

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

UNAÍ, 17 de Outubro de 2024 às 15:47
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